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ANEXO VIII - Classificacado Internacional de Doenca (CID)

O Laudo Médico com a Classificacdo Internacional de Doenca (CID) sera analisado de acordo a
classificagdo apresentada no Art. 4° do Decreto n° 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/04 (Art.5° §
1°, inciso ), na Lei n°® 12.764/12 (Art.1° § 2°) e na Lei n°® 14.126/21.

O laudo que néo indique condicdo permanente de deficiéncia devera ser emitido dentro dos ultimos
doze meses.

De acordo com a legislagdo mencionada séo consideradas deficiéncias:

a) deficiéncia fisica (a paralisia cerebral faz parte desse grupo): alteracdo completa ou parcial de um ou
mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da funcdo fisica, apresentando-se
sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia,
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputagédo ou auséncia de membro, paralisia cerebral,
nanismo, membros com deformidade congénita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as
gue nao produzam dificuldades para o desempenho de fun¢des;

b) deficiéncia auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas frequéncias de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz;

c) deficiéncia visual: cegueira, na qual a acuidade visual € igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com
a melhor correcéo Optica; a baixa visédo, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho,
com a melhor correcéo Optica; 0s casos nos quais a somatéria da medida do campo visual em ambos
os olhos for igual ou menor que 600; ou a ocorréncia simultdnea de quaisquer das condi¢des
anteriores;

d) deficiéncia mental: funcionamento intelectual significativamente inferior a média, com manifestacéo
antes dos dezoito anos e limitacdes associadas a duas ou mais areas de habilidades adaptativas, tais
como: 1. comunicacgdo; 2. cuidado pessoal; 3. habilidades sociais; 4. utilizacdo dos recursos da
comunidade; 5. salde e seguranca; 6. habilidades académicas; 7. lazer; e 8. trabalho;

e) deficiéncia multipla: associacdo de duas ou mais deficiéncias; e

f) transtorno do espectro autista: deficiéncia persistente e clinicamente significativa da comunicacao e
da interacdo sociais, manifestada por deficiéncia marcada de comunicacao verbal e ndo verbal usada
para interagéo social; auséncia de reciprocidade social; faléncia em desenvolver e manter relagdes
apropriadas ao seu nivel de desenvolvimento. Padrdes restritivos e repetitivos de comportamentos,
interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por
comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderéncia a rotinas e padrbes de comportamento
ritualizados; interesses restritos e fixos.
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